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PROCESSO LICITARÓRIO Nº 005/2025 
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 - EDUCAÇÃO  
 
EDITAL COMPLETO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 - EDUCAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME 
LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009, E RESPECTIVAS NORMAS REGULAMENTARES 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Rio Formoso, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Agamenon Magalhães, s/nº, Centro, CEP: 55.570-000, Rio Formoso/PE, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.817.641/0001-02, representada neste ato pelo seu gestor o Sr. Antônio Marcos Coutinho, torna público 
que realizará chamada publica para CREDENCIAMENTO. O suporte para apoio tecnológico, estará 
disponível no site https://www.licitanet.com.br/ O objeto trata da aquisição de Alimentos 
provenientes da Agricultura Familiar, e considerando a legislações do FNDE, Lei Federal nº 
11.947/2009, Lei nº 11.326/2006, regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE nº 06/2020, 
Resolução Nº 2/2023, Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e pela Resolução CD/FNDE 
nº 04, de 3 de abril de 2015, mais recentemente vigendo a Resolução CD/ FNDE nº 06 de 8 de maio 
de 2020 (alterada pela CD/FNDE nº 20 de 28         de dezembro de 2020 e Resolução CD/FNDE n° 21, 
de 16/11/2021), e atual Lei nº 14.133/2021 e demais disposições legais pertinentes, através da 
Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos interessados, que está 
realizando DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO, com base no art. 14, caput e §1º, da Lei n. 
11.947/09, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) . O 
Chamamento será conduzido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
073/2025, e será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ainda no que compete a Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, pelos Decretos Municipais que regulamentam o tema 
em âmbito local, e demais normas pertinentes. 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Credenciamento será realizado em sessão pública, de forma online por meio da internet, 
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município, designado por ato da autoridade 
competente, denominado Agente de Contratações, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo https://www.licitanet.com.br/ (Provedor) 

1.3 Os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e proposta de preços 
(projeto de venda), a partir das 08:00 do dia 29/05/2025, por meio da plataforma 
https://www.licitanet.com.br/, ou diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Rio Formoso, 
na Rua Barão do Rio Branco, nº 153, Centro, Rio Formoso/PE, CEP 55.570-000.  

1.4 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observado o prazo legal, o Licitante poderá formular 
consultas pelo e-mail cplrioformoso2021@gmail.com, ou no endereço descrito no item seguinte, 
informando o número do Credenciamento citado no preâmbulo.  

1.5 LOCAL DO CHAMAMENTO: será em ambiente virtual com apoio da plataforma 
https://www.licitanet.com.br/. Na oportunidade de realização da sessão pública, a equipe reunir-
se-á na sala da comissão de licitações, na Rua Barão do Rio Branco, nº 153, CEP: 55.570-000, 
Centro, Rio Formoso/PE. 

1.6 Agente de Contratação: Robério Melo de Oliveira - Equipe de Apoio: Alef Gomes Monteiro e 
Tatiana Carla Araújo da Paz, conforme Portaria nº 073/2025. 

1.7 Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a abertura das 
propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
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1.8 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública obedecerão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 
eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1.9 Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais e 
demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de 
funcionamento do órgão licitante.  

1.10 Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão 
computados em horas corridas.  

1.11 Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão restituídos por 
tempo igual ao que faltava para sua complementação.  

1.12 Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de 
adequação de horário por motivos de administração interna, os horários previstos poderão ser 
alterados, cabendo ao agente de contratação informar previamente às licitantes a alteração e a 
nova data e horário para retomada da sessão pública, através do Sistema 
https://www.licitanet.com.br/. 

 

2. DO OBJETO 

2.1 Constitui objeto da presente licitação trata do credenciamento de grupos formais, grupos 
informais e produtores individuais de agricultores familiares para a aquisição de Alimentos 
provenientes da Agricultura Familiar, e considerando a legislações do FNDE, Lei Federal nº 
11.947/2009, Lei nº 11.326/2006, regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE nº 06/2020, 
Resolução Nº 2/2023, Resolução CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 e pela Resolução 
CD/FNDE nº 04, de 3 de abril de 2015, mais recentemente vigendo a Resolução CD/ FNDE nº 06 
de 8 de maio de 2020 (alterada pela CD/FNDE nº 20 de 28         de dezembro de 2020 e Resolução 
CD/FNDE n° 21, de 16/11/2021), e atual Lei nº 14.133/2021 e demais disposições legais 
pertinentes, através da Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos 
interessados, que está realizando DISPENSA DE PROCESSO LICITATÓRIO, com base no art. 14, 
caput e §1º, da Lei n. 11.947/09, para a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações contidas neste Edital e seus anexos. 

2.1.1 O processo tem por objetivo, o credenciamento pelo prazo de 12 (doze) meses, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.2 O objeto estará subdividido em ITENS, conforme descritivo constante no Termo de Referência, 
facultando-se ao(s) interessado(s) a participação no(s) item(ns), aos quais manifeste interesse. 

2.3 O objeto é de natureza comum e não se enquadram como sendo de bens de luxo, conforme Decreto 
nº 1.429, de 09 de dezembro de 2022. 

2.4 A modalidade a ser aplicada nesta aquisição será DISPENSA de Processo Licitatório com Contrato 
ou nota de empenho para aquisição TOTAL dos itens descritos no processo o prazo de vigência 
da contratação será de 12 (doze) meses (estimado), contados da emissão do Contrato ou nota de 
empenho, prorrogáveis até o limite máximo estipulado pelos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e suas alterações. 

 

3. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

3.1 DAS PROPOSTAS 

3.1.2 Poderão participar deste chamamento Grupos Formais e Informais e Fornecedores Individuais 
da Agricultura Familiar, que atendam a todos os requisitos e exigências deste edital e seus 
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respectivos anexos, bem como que possuam/estejam com credenciamento regular no portal 
do https://www.licitanet.com.br/. 

3.1.3 As propostas e os documentos exigidos poderão ainda ser entregues no Departamento de 
Licitações do Município de Rio Formoso, localizado na Rua Barão do Rio Branco, s/n, CEP: 
55.570-000, Centro, Rio Formoso/PE, a partir das 08:00 horas do dia 29/05/2025, em 
envelopes separados, fechados e lacrados, contendo a identificação clara e visível da razão 
social do proponente, número da Chamada Pública, e com os seguintes dizeres externos 
(sugestão) 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE RIO FORMOSO/PE 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

PROPONENTE: “Nome do Proponente” 

PROPOSTA DE PREÇO 

MUNICÍPIO DE RIO FORMOSO/PE 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

PROPONENTE: “Nome do Proponente” 

3.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.2.1 GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES (PESSOA JURÍDICA): 

a) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, 
no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do 
Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

c) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas ou 
extrato da DAP emitido nos últimos 30 dias;  

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 

f) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 

g) Certidão Negativa do FGTS, comprovando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Le; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponibilizada no site do Tribunal Superior 
do Trabalho (www.tst.gov.br/certidão), em vigor; 

i) Alvará de Localização e Funcionamento do estabelecimento, vigente; 

j) Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de Serviço de 
Inspeção, podendo ser municipal (SIM), estadual (SIE) ou federal (SIF); 

k) Declaração, apresentando as seguintes informações: 

l) CONHECIMENTO DO EDITAL: Tomei conhecimento de todas as cláusulas e condições do 
presente Edital; 

m) CUMPRIMENTO COM A ENTREGA: Possuo empresa especializada para a execução do Objeto e 
entregarei o objeto licitado dentro das normas vigente no país em que apresentei proposta (se 
vencedor); 



 

Página 4 de 38 

 

n) FATOS IMPEDITIVOS: NÃO possuo fatos impeditivos para contratar com a Administração 
Pública; 

o) MENOR: Declaro que a minha empresa cumpre o disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da 
Constituição Federal de 1988 (não emprega menores de idade); 

p) PRODUÇÃO: Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores relacionados no projeto de venda; 

3.2.2 A declaração deverá ser assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente 
assinada de forma digital. 

3.2.3 Serão Aceitas certidões NEGATIVAS de débitos e POSITIVAS, quando estas tiverem efeito de 
negativas. 

3.2.4 GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES (PESSOA FÍSICA)  

a) Cópia da Carteira de identidade; 

b) Cópia da Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio do licitante; 

d) Cópia da DAP (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP; 

e) Declaração, apresentando as informações abaixo, apresentar em uma única folha: 

f) CONHECIMENTO DO EDITAL: Tomei conhecimento de todas as cláusulas e condições do 
presente Edital. 

g) CUMPRIMENTO COM A ENTREGA: Possuo condições operacionais para a execução do Objeto 
e entregarei dentro das normas vigente no país em que apresentei proposta (se vencedor); 

h) FATOS IMPEDITIVOS: NÃO possuo fatos impeditivos para contratar com a Administração 
Pública; 

i) NEPOTISMO: NÃO ocupo cargo político; 

j) MENOR: Declaro que em minha propriedade, na produção dos produtos ora comercializados, 
cumpro o disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 (não emprega 
menores de idade) 

k) PRODUÇÃO: Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos em minha 
propriedade, relacionados no projeto de venda. 

3.2.5 A declaração deverá ser assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente 
assinada de forma digital. 

3.2.6 Serão Aceitas certidões NEGATIVAS de débitos e POSITIVAS, quando estas tiverem efeito de 
negativas. 

3.2.7 FORNRCEDOR INDIVIDUAL (PESSOA FÍSICA)  

a) Cópia da Carteira de identidade; 

b) Cópia da Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio do licitante; 

d) Cópia da DAP (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP; 

e) Declaração, apresentando as informações abaixo, apresentar em uma única folha: 

f) CONHECIMENTO DO EDITAL: Tomei conhecimento de todas as cláusulas e condições do 
presente Edital. 
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g) CUMPRIMENTO COM A ENTREGA: Possuo condições operacionais para a execução do Objeto 
e entregarei dentro das normas vigente no país em que apresentei proposta (se vencedor); 

h) FATOS IMPEDITIVOS: NÃO possuo fatos impeditivos para contratar com a Administração 
Pública; 

i) NEPOTISMO: NÃO ocupo cargo político; 

j) MENOR: Declaro que em minha propriedade, na produção dos produtos ora comercializados, 
cumpro o disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 (não emprega 
menores de idade) 

k) PRODUÇÃO: Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos em minha 
propriedade, relacionados no projeto de venda. 

3.2.8 A declaração deverá ser assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente 
assinada de forma digital. 

3.2.9 Serão Aceitas certidões NEGATIVAS de débitos e POSITIVAS, quando estas tiverem efeito de 
negativas. 

3.2.10 Todas as certidões e/ou documentos exigidos deverão ser apresentados em envelopes da 
documentação e proposta de preço, deverão estar válidos na data prevista para a entrega dos 
mesmos. Todos os documentos poderão ser entregues em: original, por processo de cópia 
devidamente autenticada, ou cópia não autenticada DESDE QUE SEJAM EXIBIDOS OS 
ORIGINAIS PARA AUTENTICAÇÃO POR SERVIDOR DESIGNADO. Não serão aceitas cópias de 
documentos obtidas por meio de fax ou ilegíveis. Os documentos expedidos pela Internet 
poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica sem autenticação. 
Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de consulta realizada 
por membro da equipe de apoio. 

3.3 PROJETO DE VENDA (Proposta de preços) 

3.3.1 Deverá ser apresentado à proposta de preços (Projeto de Venda) de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (Anexo II), devidamente preenchida, devendo 
obedecer ao que se segue: 

a) Ser formulada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a identificação 
do fornecedor, datada e assinada em sua última folha e rubricada nas demais (se houver) por 
seu representante legal. 

b) Conter a discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações 
do Anexo II do presente Edital, bem como a quantidade a ser fornecida; 

c) Preço unitário e total para cada item ofertado, com os valores expressos em reais, sendo 02 
(duas) casas após a vírgula. No preço deverão estar incluídas todas as despesas referentes ao 
cumprimento do objeto, tais como: transporte, carga e descarga, tributos, impostos e outros; 

3.3.2 Não serão recebidos documentos de Habilitação e propostas fora do prazo estabelecido neste 
Edital. 

3.3.3 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.4 O impedimento de que trata o item anterior, será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4. DOS PROCESSAMENTOS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

4.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

4.2 Os interessados poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 
e os licitantes. 

4.4 A comissão estará reunida em sala própria e através do agente de contratação iniciará os 
trabalhos.  

4.5 Não serão recebidos documentos de Habilitação e propostas fora do prazo estabelecido neste 
Edital. 

4.6 No prazo e hora estabelecidos neste Edital, a Comissão procederá como indicado a seguir. 

4.7 Na presença dos licitantes ou seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas que 
desejarem assistir ao ato, a Comissão de Licitações, iniciará os trabalhos examinando a 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros e pelos 
representantes dos presentes, procedendo-se, a seguir, à abertura do envelope DOCUMENTAÇÃO.  

4.8 Os documentos serão examinados e rubricados pelos membros da comissão de julgamento, bem 
como pelos proponentes ou seus representantes legais. 

4.9 Serão consideradas inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do edital ou não 
preencherem os requisitos exigidos para a habilitação. 

4.10 Se todos os licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar o prazo de até 08 (oito) 
dias úteis para apresentação de nova documentação escoimadas das causas que ensejaram a 
inabilitação. 

4.11 Os concorrentes considerados inabilitados manterão os seus envelopes das propostas fechados, 
indevassados, contendo as respectivas propostas. 

4.12 As PROPOSTAS dos proponentes habilitados serão abertos a seguir no mesmo local, pela comissão 
de licitação, desde que haja renúncia de todos os proponentes de interposição de recurso. 

4.13 Na análise das propostas, deverão ser priorizadas as de grupos do Município. Em não se obtendo 
as quantidades necessárias, estas poderão ser complementadas com propostas de grupos do 
território rural, sendo: Município, Região, Estado e do País, nesta ordem de prioridade. Havendo 
mais e um participante no presente processo a comissão poderá a seu critério, determinar outra 
data para análise mais detalhada com relação as propostas apresentadas, objetivando não 
cometer alguma ilegalidade com relação a prioridade na contratação, caso seja necessário. 

4.14 O critério para julgamento das propostas apresentadas nos termos do presente Edital será o de 
CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR, respeitando as regras do item anterior. 

4.15 Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem fornecidos 
para Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, sempre que possível, os 
alimentos orgânicos e/ou agroecológicos. 

4.16 Na definição dos preços para a aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e dos 
Empreendedores Familiares Rurais, a Comissão Julgadora considerará os Preços de referência 
praticados no mercado, conforme média de valores apresentados pela Secretaria Municipal de 
Educação.  

4.17 No caso de existência de mais de um Grupo Formal/Informal participante do processo de 
aquisição para a alimentação escolar, deve-se priorizar o fornecedor do âmbito local, desde que 
os preços sejam compatíveis com os Preços de Referência citados no item anterior, resguardadas 
as condições previstas nos §§ 1º e 2º, do artigo 14, da Lei nº 11.947/2009.  
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4.18 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

4.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

4.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.21 Cada proposta será analisada de acordo com os requisitos constantes no presente Edital e da Lei 
14.133/21 e demais legislação vigente, desclassificando-se as propostas desconformes, sendo 
tudo registrado em ata. 

4.22 Após será efetuado o julgamento e classificação das propostas consideradas habilitadas de acordo 
com os critérios de avaliação constantes no presente edital e, posteriormente a autoridade 
competente deliberará quanto à homologação. 

4.23 Se o julgamento não ocorrer logo após a abertura dos envelopes, a Comissão divulgará o resultado 
posteriormente, por ofício ou através de imprensa oficial. 

4.24 Não será admitida, sob pretexto algum, a modificação ou substituição das propostas de preços ou 
de qualquer documento após prazo regular. 

 

5. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: 

5.1.1 Grupo de projetos de fornecedores LOCAIS;   

5.1.2 Grupo de projetos do território REGIONAL; 

5.1.3 Grupo de projetos do ESTADO;  

5.1.4 Grupo de propostas do PAÍS; 

5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

5.2.1 O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos; 

5.2.2 O grupo de projetos de fornecedores do território regional terá prioridade sobre o do 
estado e do País; 

5.2.3 O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.3 Em cada grupo de projetos, será observada ainda a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

5.3.1 Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

5.3.2 Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 

5.3.3 Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF-DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 

5.4 Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de 
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1, 5.2 e 5.3. 
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5.5 No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem 
de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, 
conforme DAP Jurídica. 

5.6 Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 

5.7 Os licitantes classificados serão convocados a assinar Contrato no prazo de até 03 (três) dias úteis 
após a convocação. A recusa injustificada em assinar o contrato caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando os licitantes as penalidades descritas no presente Edital.  

 

6. LOCAL DE ENTREGA E PERIODICIDADE 

6.1 Os alimentos serão solicitados semanalmente por escrito, com assinatura da Secretária Municipal 
de Educação e sua entrega deverá ser efetuada, em local (endereço) e data (dia) designados, de 
segunda à sexta-feira no horário de 07h00 as 16h00. (seguindo o calendário vigente do 
município).  

6.2 Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: Semanalmente. 

6.3 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 
alterações. 

6.4 Os produtos devem ser de 1ª qualidade, separados por local de consumo e embalados 
separadamente por tipo de produto. 

6.5 As quantidades deverão ser entregues conforme cronograma fornecido pela Secretaria de 
Educação, de acordo com a necessidade de consumo. 

6.6 A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do Cardápio 
Nutricional. A não pontualidade na entrega implicará no prejuízo da execução do cardápio e 
consequentes transtornos no balanceamento nutricional. 

6.7 O período para entrega dos produtos será semanalmente durante 12 meses.  

6.8 Os locais para entrega serão conforme descritos no cronograma de entregas a serem definidos, 
pela Secretaria Municipal de Educação, na oportunidade de expedição da ordem de fornecimento. 

 

7. DA RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 

7.1 Os fornecedores que aderirem a este Processo declaram que atendem a todas as exigências legais 
e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, 
em caso de declaração falsa, às penalidades da Legislação Civil e Penal aplicáveis. 

7.2 O fornecimento ocorrerá de forma PARCELADA, ao qual serão solicitados por escrito, com 
assinatura da Secretária Municipal de Educação e sua entrega deverá ser efetuada, em local 
(endereço) e data (dia) designados, de segunda à sexta-feira no horário de 07h00 as 16h00. 
(seguindo o calendário vigente do município). 

7.3 As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, 
é de total responsabilidade da proponente. 

7.4 Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo devendo ser previamente 
higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou 
biológica aos alimentos. 

7.5 Não serão aceitas frutas / alimento estragadas, amassadas ou que não estejam em boas qualidades 
para o consumo. 
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7.6 Os gêneros deverão estar sobrepostos em palites e/ou em caixa de polietileno higienizadas, não 
sendo permitido o transporte de frutas em caixas de madeira ou papelão. 

7.7 Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 
contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

7.8 Demais obrigações em conformidade com a Lei 14.133/21 e demais legislações pertinentes. 

7.9 Os produtos alimentícios perecíveis deverão ser entregues obedecendo ao cronograma de 
entregas. 

 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

8.2 Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas deverão ser dirigidos para a 
Comissão de Licitação, nos prazos de Lei. 

8.3 As razões da impugnação e as manifestações de recursos administrativos serão aceitas, em campo 
próprio no sistema https://www.licitanet.com.br/ via e-mail ou através de Protocolo da 
Prefeitura Municipal de Rio Formoso, sendo este um requisito para sua apreciação, no horário das 
08:00h às 13:00h 

8.4 Não serão conhecidas as impugnações nem os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo Licitante. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do 
direito de recurso. 

8.4.1 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.  

8.5 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.licitanet.com.br/.   

 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que, 
com dolo ou culpa: 

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

9.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

9.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.2.4 deixar de apresentar amostra; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.2.7 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

9.2.9 fraudar a licitação 

9.3 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

9.3.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.3.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.3.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.3.4 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.3.5 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.4 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

9.4.1 advertência;  

9.4.2 multa; 

9.4.3 impedimento de licitar e contratar e, 

9.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

9.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.5.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6 A multa será recolhida em percentual não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 
a 30% (trinta por cento), incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.6.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1 e 9.2.6, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

9.6.2 Para as infrações previstas nos itens 9.2.8, 9.2.9, 9.3.4 e 9.3.5, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

9.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, e 9.2.6, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.2.8, 9.2.9, 9.3.4 e 9.3.5, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1 e 9.2.6 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 9.2.6, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.16 Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações sujeitas às penalidades previstas neste edital 

9.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Uma vez declarado vencedor, o Proponente vendedor deverá assinar o contrato de fornecimento 
de alimentos provenientes da agricultura familiar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a 
homologação desta Chamada Pública, de acordo com o modelo constante no Anexo II. 

10.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 
respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao 
PRONAF(DAP)/ano. 

10.3 Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) inscritos 
na DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00. 

10.4 Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão vigência a partir da data de 
assinatura até a entrega final, conforme cronograma. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11. DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega da mercadoria e apresentação da nota 
fiscal, conforme liberação do Governo Federal dos recursos destinados para este fim. 

11.2 A Nota Fiscal/ Fatura será emitida em moeda corrente na data da entrega dos produtos, conforme 
proposta. 

11.3 Os pagamentos oriundos da aquisição dos produtos, far-se-ão através de crédito em conta 
corrente bancária da empresa CONTRATADA. 

11.4 Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos 
cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF) 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas com a contratação do objeto, será(ão) custeada(s) correrão à Conta das dotações 
orçamentárias a seguir descrita: 

 
02.04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.3064.2702.218 

33903000 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo órgão demandante, através do seu 
gestor ou preposto detentor de outorga legal, procedendo-se ao registro de ocorrências e 
adotando-se as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 

13.2 Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatórias. 

 

14. DAS SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2  as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4  os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle 
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15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei nº 14.133/2021, em sua versão 
atualizada, a Lei nº 11.947/2009 e a Resolução/FNDE/CD nº 26 de 17 de junho de 2013. 

15.2 A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste Edital, bem como das normas 
legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento 
de todas as disposições contidas nesta licitação. 

15.3 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.4 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/. 

15.5 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.5.1 ANEXO I – Projeto de Venda (Proposta) 

15.5.2 ANEXO II – Minuta de Contrato 

15.5.3 ANEXO III – Termo de Referência 

 
Rio Formoso (PE), 07 de maio de 2025. 
 
 
 
 

Antônio Marcos Coutinho  
Secretário de Educação 
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ANEXO I – MODELO DO PROJETO DE VENDA 
 
Anexo 1 a) Modelo do projeto de venda para os FORNECEDORES INDIVIDUAIS  

 

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTACAO 
ESCOLAR/PNAE 

Proposta de atendimento à Chamada Pública nº _______________ 

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  

1. Nome do Proponente:  
  

2. CPF:  

3. Endereço:   4. Município/UF:  
  

5. CEP:  6. DDD/Fone:  7. E-mail (quando houver):  
 

8. nº da DAP física:  
 

9. Banco:  10. n da Agência:  
 
 

11. nº da Conta Corrente  
 
 

  

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DP PNAE – CÃMPUS DO IFG 

Nome do Campus:  Município/UF:  
 
 

Endereço:  
 
 

Lote da proposta:  

III – RELAÇÃO DOS PRODUTOS  

Preço Unitário da cesta:  

Quantidade de cestas:  

Valor total das cestas (valor total do projeto):  

Item  1. Produto 
2. Unidade de 

comercialização 
do produto 

3. Quantidade 
de produto  
por cesta 

(conforme 
quadro 1 da 

chamada 
pública) 

4. Preço de aquisição 

1    

4.1 Unitário 
(considerar 1 

unidade de 
comercialização) 

Total 
(considerar 

preço unitário x 
quantidade de 

produto por 
cesta) 

2      

3      
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4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

Itens da cesta que foram substituídos:  

1      

2      

3      

Itens da cesta que foram excluídos: 

1      

2      

3      

Justificativa para a substituição e/ou exclusão de alimentos da cesta:  
 
 
 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data:  Assinatura do agricultor Individual  CPF  
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Anexo 1 b) Modelo do projeto de venda para os GRUPOS INFORMAIS 
 

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTACAO 
ESCOLAR/PNAE 

Proposta de atendimento à Chamada Pública nº _______________ 

I - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO FORNECEDORA 

1. Nome do Proponente:  
  

2. CPF:  

3. Endereço:   4. Município/UF:  
  

5. E-mail:  
  

6.DD/fone:  7. CEP:   

8. Organizado por Entidade 
Articuladora 
(  ) sim   (   ) não  

9. Nome da entidade articuladora (quando 
houver)  

10. Email/Telefone:  

1. Nome do (a) agricultor (a) 
familiar 

2. CPF 3. DAP 4. Banco 
5. nº 

Agência 
6. n Conta 
Corrente 

1       

2       

3       

4       

5       

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DP PNAE – CÃMPUS DO IFG 

Nome do Campus:  Município/UF:  
 
 

Endereço:  
 
 

Lote da proposta:  

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES e PRODUTOS  

1. Nome do (a) 
agricultor (a) 
familiar 

2. Produto  3. Unidade de 
comercialização 
do produto 

4. Quantidade 
de  produto por 
cesta (conforme 
quadro 1 da 
chamada 
pública) 

5. Preço unitário 
(considerar 1 
unidade de 
comercialização) 

6. Preço total 
(considerar 
preço unitário x 
quantidade de 
produto por 
cesta) 

1.       

2.       

3.       

4.       
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5.       

Preço Unitário da cesta:  

Quantidade de cestas:  

Valor total das cestas (valor total do projeto):  

IV-RELAÇÃO DE PRODUTOS  

Item  1. Produto 
2. Unidade de 

comercialização 
do produto 

3. Quantidade 
por cesta 

(conforme 
quadro 1 da 

chamada 
pública) 

4. Preço de aquisição 

1    

 Unitário 
(considerar 1 

unidade de 
comercialização)  

Total  
(considerar 

preço unitário x 
quantidade de 

produto por 
cesta) 

2      

3      

4      

5      

Itens da cesta que foram substituídos:  

1      

2      

3      

Itens da cesta que foram excluídos: 

1      

2      

3      

Justificativa para a substituição e/ou exclusão de alimentos da cesta:  
 
 
 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data:  . Nome do (a) agricultor (a) familiar Assinatura  

   

   



 

Página 18 de 38 

 

Anexo 1 c) Modelo do projeto de venda para os GRUPOS FORMAIS 
 

PROPOSTA DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTACAO 
ESCOLAR/PNAE 

Proposta de atendimento à Chamada Pública nº _______________ 

I - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO FORNECEDORA 

1. Nome do Proponente:  
  

2. CNPJ:  

3. Endereço:   4. Município/UF:  
  

5. E-mail:  
  

6.DD/fone:  7. CEP:   

8. nº DAP Juridica:  
  

9. Banco 10. Agência Corrente  

11. nº conta corrente  12. nº de associados/cooperados 
participantes deste projeto de vendas 

13. nº de 
associados/cooperados total 
de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 
 
 

14. nº de 
associados/cooperados com 
DAP física  

15. Nome do representante legal  16. CPF do representante 
legal:  
 
 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DP PNAE – CÃMPUS DO IFG  

Nome do Campus:  Município/UF:  
 
 

Endereço:  
 
 

Lote da proposta:  

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

Preço Unitário da cesta:  

Quantidade de cestas:  

Valor total das cestas (valor total do projeto): 

Item  1. Produto 
2. Unidade de 

comercialização 
do produto 

3. Quantidade 
por cesta 

(conforme 
quadro 1 da 

chamada 
pública) 

4. Preço de aquisição 

1    

 Unitário  
(considerar 1 

unidade de 
comercialização) 

Total 
(considerar 

preço unitário x 
quantidade de 
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produto por 
cesta) 

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

Itens da cesta que foram substituídos: 

1      

2      

3      

Itens da cesta que foram excluídos: 

1      

2      

3      

Justificativa para a substituição e/ou exclusão de alimentos da cesta:  
 
 
 
 
 
 
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas nesta proposta e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
  

 
 

_________________________ 
Assinatura do Representante da 

Organização Fornecedora 

Fone/E-mail: 
 
CPF:  
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025 - EDUCAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº [Comentários]  

CONTRATO Nº ......../ 2025 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O(A) 
Secretaria Municipal de Educação de Rio Formoso E A 
EMPRESA Informe o nome da contratada, PARA OS FINS 
QUE SE ESPECIFICAM. 

 
Aos Clique para informar o dia de expedição do contrato dias do mês de Clique para informar o mês de 
celebração do contrato do ano de Clique para informar o ano de celebração do contrato, o(a) Secretaria 
Municipal de Educação de Rio Formoso, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº: Clique 
para informar o CNPJ, com sede à Rua Barão do Rio Branco, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu/sua representante legal o(a) Sr(a). Clique para informar a 
autoridade competente, brasileiro(a), casado(a)/solteiro(a), residente e domiciliado(a) na Clique para 
informar o endereço da autoridade competente, portador(a) do RG nº. Clique para informar o RG, e do CPF 
nº Clique para informar o CPF, e do outro lado, a empresa Informe o nome da contratada, com sede à Informe 
o endereço da contratada inscrita CNPJ/NP sob o nº Informe o CNPJ, doravante aqui denominada apenas 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Informe o representante da contratada inscrito(a) no 
CPF/MF sob o nº Informe o CPF, portador(a) do  cédula de identificação nº Informe documento de 
identidade, tendo em vista o que consta do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025 - EDUCAÇÃO na 
modalidade INEXIGIBILIDADE Nº [Comentários], e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e dos Decretos municipais pertinentes, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. O presente Termo tem por objeto a contratação de empresa especializada, para aquisição de Alimentos 
provenientes da Agricultura Familiar, com o objetivo de atender às necessidades das Secretaria de Educação 
do Município de Rio Formoso. Conforme especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital 
e proposta apresentada pela vencedora do INEXIGIBILIDADE Nº [Comentários] 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta da Contratada; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 

1.3. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 

1.4. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Merenda Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo 
ser prorrogados até o prazo máximo de 05 (cinco) anos), nos termos do Art. 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
da Contratada, previstas neste instrumento.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL 

3.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o GRUPO FORMAL/CONTRATADO receberá o valor total de R$ 
_____________ (_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 

Identificação do Grupo/Fornecedor 

Nome do Fornecedor: 

Nº DAP 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
      

      

      

TOTAL  

 

3.2 – O preço será fixo e irreajustável. 

3.3 – No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

3.4 – Da forma de pagamento  

5.2.1 O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda 
por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas 
dos titulares das contas bancárias. 

5.2.2 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente 
observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 
1º, §1º do Decreto Municipal pertinente e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

5.3. Condições de pagamento 

5.3.1. Os documentos fiscais deverão ser atestados mensalmente pelo fiscal de contrato da unidade gestora 
após a execução dos fornecimentos. 

5.3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento, pela Secretaria de 
Finanças, relativo ao fornecimento prestado no mês anterior. 

5.5.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar os produtos solicitados.  

5.3.4. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 

5.3.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação devidamente regularizada.  



 

Página 22 de 38 

 

5.6. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.1 – O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.2. – O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 
expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 
adquirida será conforme cronograma de entrega, anexo a este. 

4.2.1. A entrega das mercadorias deverá ser feita no depósito da merenda escolar localizado na Secretaria 
Municipal de Educação, nos dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n.º 001/2025-PMRF. 

4.2.2. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 

4.3. - O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais 
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

4.4. - O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - As despesas com a aquisição decorrentes do presente contrato correrão à Conta das dotações 
orçamentárias a seguir descritas: 

02.04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.3064.2702.218 – Programa de Alimentação Escolar 
33903000 – Material de Consumo 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES CONTRATANTES 

6.1. Das obrigações da CONTRATADA  

6.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e 
condições pactuadas.  

6.1.2. Executar o objeto do contrato, conforme fixado no Termo de Referência, anexo ao Edital contrato. 

6.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto ao 
cumprimento das obrigações contratuais. 

6.1.4. Atender, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de 
Empenho. 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 
92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
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6.1.7. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 
quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste contrato.
  

6.1.8. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

6.1.9. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste contrato. 

6.1.10. Responsabilizar-se pelas correções na execução do objeto contratual, sem ônus adicionais para a 
CONTRATANTE, quando ocorrer qualquer tipo de dano; 

 
6.2.  Das obrigações da CONTRATANTE 

6.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 

6.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e qualificações exigidas no 
edital, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei 
nº 14.133/21.  

6.2.3. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao fornecimento do 
produto. 

6.2.4.  Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 
encontradas na execução do fornecimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS E DO REAJUSTE 

7.1. – Os preços serão irreajustáveis, pelo período de 12 meses, contados a partir da data base do orçamento, 
admitindo-se, entretanto, o reajustamento nos termos da legislação pertinente. 

7.2 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do licitante vencedor com vistas à 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 124, I, “d”, da Lei 
14.133/2021, mediante a apresentação de memória de cálculo e demais documentos comprobatórios do 
reajuste solicitado. 

7.3 – O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado no item 20.1 ou quando autorizado por lei, 
terá como índice de reajuste, a variação percentual do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo). 

7.4 – Na hipótese de extinção do IPCA, utilizar-se-á outro que vier substituí-lo. 

7.5 – A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Edital, os acréscimos 
e/ou supressões que se fizerem necessários, nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial contratado atualizado, exceto as supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes 
contratantes, nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 

7.6 – As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados mediante aditamento 
contratual, a ser emitido pela Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Formoso 
(PE). 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria demandante, através do(a) 
Fiscal de Contratos designado pela Administração, procedendo ao registro das ocorrências adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 
 
8.2 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
8.3 Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Edital deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem qualquer ônus para a Administração. 
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8.4 – É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
 
CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave 

d) Multa: 

 (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contratada que 
entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas ou 
com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada que 
retardar o procedimento de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais 
como: 

I – propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta; 

II – deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação ou da contratação direta 
junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado 
e aceito pela administração; 

III – deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

IV – deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato; 
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V – deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante; 

VI – não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante; 

VII – não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em 
caso de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras 
obrigações; 

VIII – deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos pela 
legislação para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

IX – manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto; 

X – utilizar as dependências do Contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

XI – deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela administração; 

XII – deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais 
e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato 
nas datas avençadas; 

XIII – deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

XIV – deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada 
enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

XV – não manter atualizado e-mail para contato, sobretudo dos prepostos, nem informar à gestão e à 
fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, sobretudo quando este ato 
frustrar a regular notificação de instauração de processo sancionador; 

XVI – subcontratar o objeto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no contrato, 
ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou fornecimento do 
bem. 

Nota Explicativa: É possível inserir hipóteses de multa e percentuais específicos para o fornecimento 
indicado, conforme detalhamento e especificidades indicadas no ETP ou TR, inclusive com periodicidade 
de atraso diferente do indicado no decreto (hora, quinzena etc) 

e) O atraso superior a 90 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 

9.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

9.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente  

9.4.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

9.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e no Cadastro de Fornecedores do Município. 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do Decreto Municipal pertinente.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.2.3. Indenizações e multas. 

10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

10.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou 
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.2 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

I. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique custos 
adicionais, ou alteração conceitual dos projetos. 

II. Incluem-se na vedação a repactuação/revisão de preços. 

III. Não constitui alteração contratual vedada o reajuste de preços previsto contratualmente. 
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IV. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da Secretaria 
ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo próprio, com a 
justificativa da imprescindibilidade da alteração contratual para se atingir o interesse público. 

11.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

11.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

12.1 – Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Formoso (PE) para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 

 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
 
Rio Formoso (PE), Clique ou toque aqui para inserir uma data.. 
 

____________________________________________ 

Contratante 
___________________________________________ 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 

1ª ___________________________________________ 

CPF: ________________________ 
 
2ª ___________________________________________ 

CPF: ________________________ 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

AGRICULTURA FAMILIAR 
 

1. OBJETO  
 

O presente edital de Chamada Pública tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar e/ou empreendedor familiar rural para a destinação mínima de 30% dos recursos recebidos 
através do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) atendendo alunos matriculados na Rede 
Municipal de Ensino, cumprindo os mandamentos da Lei nº 11.947/2009, Resolução nº 06 de 08 de maio 
de 2020, Resolução n° 20, de 02 de dezembro de 2020, Resolução nº 21 de 16 de novembro de 2021 e Lei 
nº 14.660 de 23 de agosto de 2023.  
 

2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
 

Nº GÊNEROS APRES QTD 
VALOR 

UNI 
VALOR 
TOTAL 

1.  

ABACAXI – produto de primeira qualidade, semi maduro, tamanho médio, 
fresco, limpo, com coloração própria, sem danos mecânicos, fisiológicos, do 
transporte, de pragas e/ou insetos. Deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas. 

UND 2.000 R$ 6,41 R$ 12.820,00 

2.  

ALFACE - produto de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
intacto. Devendo ser bem desenvolvidos, sem danos mecânicos, fisiológicos, 
do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas. Produto sem sujidades, separados em molhos de 
0,200gr cada. 

UND 5.000 R$ 3,10 R$ 15.500,00 

3.  

BANANA PRATA – produto de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, intacta. Devendo ser bem desenvolvidas, sem danos mecânicos, 
fisiológicos, do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve apresentar as 
características do cultivar bem definidas. 

UND 20.000 R$ 1,04 R$ 20.800,00 

4.  

BANANA COMPRIDA – produto de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, intacta. Devendo ser bem desenvolvidas, sem danos 
mecânicos, fisiológicos, do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve 
apresentar as características do cultivar bem definidas. Pesando 
aproximadamente 120g por unidade. 

UND 7.000 R$ 2,78 R$ 19.460,00 

5.  

BATATA DOCE - produto de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, intacta. Devendo ser bem desenvolvidas, sem danos mecânicos, 
fisiológicos, do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve apresentar as 
características do cultivar bem definidas. 

KG 4.000 R$ 5,91 R$ 23.640,00 

6.  

CARÁ - produto de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
intacto. Devendo ser bem desenvolvidos, sem danos mecânicos, fisiológicos, 
do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas. 

KG 4.000 R$ 7,14 R$ 28.560,00 

7.  

COCO SECO RALADO- produto de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, intacta. Devendo ser bem desenvolvidas, sem danos mecânicos, 
fisiológicos, do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve apresentar as 
características do cultivar bem definidas. O coco seco deverá ser ralado e 
embalado em sacolas plásticas, identificadas, atóxicas. 

UND 500 R$ 7,42 R$ 3.710,00 

8.  

COENTRO – produto de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
intacto. Devendo ser bem desenvolvidos, sem danos mecânicos, fisiológicos, 
do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas. Produto sem sujidades, separados em molhos de 
0,200gr cada. 

MOLHO 3.500 R$ 3,32 R$ 11.620,00 

9.  
FARINHA DE MANDIOCA - seca, fina, ligeiramente torrada, isenta de 
sujidades, parasitas ou larvas, acondicionada em saco plástico atóxico de 
1Kg.  

KG 500 R$ 10,16 R$ 5.080,00 

10.  

JERIMUM - produto de primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
intacto. Devendo ser bem desenvolvidos, sem danos mecânicos, fisiológicos, 
do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas. 

KG 1.000 R$ 4,98 R$ 4.980,00 
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11.  

LARANJA PÊRA - produto de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme. Devendo ser bem desenvolvidas com a polpa firme e intacta, sem 
danos mecânicos, fisiológicos, do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve 
apresentar as características do cultivar bem definidas. Livre de 
fertilizantes, parasitas, larvas, entre outros. 

UND 5.000 R$ 1,18 R$ 5.900,00 

12.  

MACAXEIRA SEM CASCA - produto de primeira qualidade, tamanho médio, 
fresco, limpo, com coloração própria, sem danos mecânicos, fisiológicos, do 
transporte, de pragas e/ou insetos. Deve apresentar as características do 
cultivar bem definidas. 

KG 6.000 R$ 9,66 R$ 57.960,00 

13.  

MAMÃO PAPAIA - produto de primeira qualidade, tamanho médio, 
coloração uniforme, intacto, semi maduro. Devendo ser bem desenvolvidos, 
sem danos mecânicos, fisiológicos, do transporte, de pragas e/ou insetos. 
Deve apresentar as características do cultivar bem definidas. 

KG 2.000 R$ 6,24 R$ 12.480,00 

14.  

MELANCIA - produto de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, intacta. Devendo ser bem desenvolvidas, sem danos mecânicos, 
fisiológicos, do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve apresentar as 
características do cultivar bem definidas. Está em perfeita condição de 
conservação e maturação. 

KG 5.000 R$ 3,13 R$ 15.650,00 

15.  

MILHO IN NATURA – produto in natura de primeira qualidade, com porte 
médio/grande. Devendo ser bem desenvolvidas, sem danos mecânicos, 
fisiológicos, do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve apresentar as 
características do cultivar bem definidas, sem enfermidades e 
inconformidades que alterem a aparência e qualidade da espiga. 

UND 5.000 R$ 2,60 R$ 13.000,00 

16.  

POLPA DE FRUTA – SABOR CAJÚ - produto pasteurizado, produzido com 
água potável tratada e sem adição de açúcar. Deve ser entregue congelada. 
Com aspectos de cor, sabor e odor característicos de cada fruta especifica. 
Deve ser embalada em embalagens de plásticos transparentes atóxico, de 1 
kg cada. Com especificação de ingredientes, data de fabricação e validade, 
registrado pelo órgão competente, Nº de inspeção municipal e/ou 
Vigilância Sanitária.  

KG 3.000 R$ 14,35 R$ 43.050,00 

17.  

POLPA DE FRUTA – SABOR GOIABA - produto pasteurizado, produzido 
com água potável tratada e sem adição de açúcar. Deve ser entregue 
congelada. Com aspectos de cor, sabor e odor característicos de cada fruta 
especifica. Deve ser embalada em embalagens de plásticos transparentes 
atóxico, de 1 kg cada. Com especificação de ingredientes, data de fabricação 
e validade, registrado pelo órgão competente, Nº de inspeção municipal 
e/ou Vigilância Sanitária. 

KG 3.000 R$ 16,08 R$ 48.240,00 

18.  

POLPA DE FRUTA – SABOR ACEROLA - produto pasteurizado, produzido 
com água potável tratada e sem adição de açúcar. Deve ser entregue 
congelada. Com aspectos de cor, sabor e odor característicos de cada fruta 
especifica. Deve ser embalada em embalagens de plásticos transparentes 
atóxico, de 1 kg cada. Com especificação de ingredientes, data de fabricação 
e validade, registrado pelo órgão competente, Nº de inspeção municipal 
e/ou Vigilância Sanitária. 

KG 3.000 R$ 18,18 R$ 54.540,00 

19.  

POLPA DE FRUTA – SABOR MANGA - produto pasteurizado, produzido 
com água potável tratada e sem adição de açúcar. Deve ser entregue 
congelada. Com aspectos de cor, sabor e odor característicos de cada fruta 
especifica. Deve ser embalada em embalagens de plásticos transparentes 
atóxico, de 1 kg cada. Com especificação de ingredientes, data de fabricação 
e validade, registrado pelo órgão competente, Nº de inspeção municipal 
e/ou Vigilância Sanitária. 

KG 3.000 R$ 15,78 R$ 47.340,00 

20.  

POLPA DE FRUTA – SABOR CAJÁ - produto pasteurizado, produzido com 
água potável tratada e sem adição de açúcar. Deve ser entregue congelada. 
Com aspectos de cor, sabor e odor característicos de cada fruta especifica. 
Deve ser embalada em embalagens de plásticos transparentes atóxico, de 1 
kg cada. Com especificação de ingredientes, data de fabricação e validade, 
registrado pelo órgão competente, Nº de inspeção municipal e/ou 
Vigilância Sanitária. 

KG 3.000 R$ 20,38 R$ 61.140,00 

21.  
POLPA DE FRUTA – SABOR GRAVIOLA - produto pasteurizado, produzido 
com água potável tratada e sem adição de açúcar. Deve ser entregue 
congelada. Com aspectos de cor, sabor e odor característicos de cada fruta 

KG 3.000 R$ 19,83 R$ 59.490,00 
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especifica. Deve ser embalada em embalagens de plásticos transparentes 
atóxico, de 1 kg cada. Com especificação de ingredientes, data de fabricação 
e validade, registrado pelo órgão competente, Nº de inspeção municipal 
e/ou Vigilância Sanitária. 

22.  

BOLO DE MASSA DE MANDIOCA - PRODUTO FEITO A BASE DA 
RESPECTIVA FRUTA/FRUTO/RAIS - produto de primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, intacta. Devendo ser bem desenvolvidas, 
sem danos mecânicos, fisiológicos, do transporte, de pragas e/ou insetos. 
Deve ser entregue em embalagens únicas (porção por unidade de bolo), 
com data de fabricação e/ou validade, lista de ingredientes, e registrado por 
quem fabricou. 

KG 500 R$ 31,00 R$ 15.500,00 

23.  

BOLO DE MILHO – PRODUTO FEITO A BASE DA RESPECTIVA 
FRUTA/FRUTO/RAIS - produto de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, intacta. Devendo ser bem desenvolvidas, sem danos 
mecânicos, fisiológicos, do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve ser 
entregue em embalagens únicas (porção por unidade de bolo), com data de 
fabricação e/ou validade, lista de ingredientes, e registrado por quem 
fabricou. 

KG 500 R$ 31,00 R$ 15.500,00 

24.  

BOLO DE BANANA - PRODUTO FEITO A BASE DA RESPECTIVA 
FRUTA/FRUTO/RAIS - produto de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniforme, intacta. Devendo ser bem desenvolvidas, sem danos 
mecânicos, fisiológicos, do transporte, de pragas e/ou insetos. Deve ser 
entregue em embalagens únicas (porção por unidade de bolo), com data de 
fabricação e/ou validade, lista de ingredientes, e registrado por quem 
fabricou. 

KG 500 R$ 33,33 R$ 16.665,00 

Valor Global: R$ 612.625,00 (seiscentos e doze mil, seiscentos e vinte e cinco reais) 

 
2.1. Os gêneros alimentícios a serem adquiridos devem atender às especificações técnicas descritas na 

relação de Itens deste Termo de Referência, garantindo a qualidade, a segurança alimentar e a 
observância das normativas sanitárias vigentes.  
 

2.2. Os produtos deverão ser entregues nas quantidades e periodicidades estabelecidas, conforme 
cronograma de entrega detalhado a ser formulado pela Secretaria de Educação. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
  
3.1 Este Termo de Referência fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 
licitações e contratos administrativos, e nas diretrizes do PNAE, que visam garantir a alimentação escolar 
saudável e adequada aos alunos da rede pública. 
 
3.2 Justifica-se a presente contratação pela necessidade de assegurar a regularidade no fornecimento de 
alimentação escolar, essencial para o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem e o rendimento 
escolar dos alunos, conforme o art. 3º da Resolução CD/FNDE nº 26/2013.  
 
3.3 OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: Contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial dos 
alunos da rede municipal de ensino, por meio da oferta de refeições balanceadas e adequadas às 
necessidades nutricionais durante o período letivo.  
 
3.4. Promover a inclusão social e o desenvolvimento econômico de agricultores familiares locais, 
incentivando a aquisição de produtos diversificados, conforme o art. 2º, V da Resolução CD/FNDE nº 
26/2013. 
 
3.5 Fundamentação Legal, Lei 14.133/2021:  
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 
credenciamento;  
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Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 
contratação:  
I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 
Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas. 
 

3.6 A Fundamentação da Contratação completa e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  
 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
 
4.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  
 
5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1. Os fornecedores devem ser agricultores familiares ou empreendedores familiares rurais, devidamente 
cadastrados e aptos a fornecer os gêneros alimentícios especificados, conforme as exigências do PNAE.  
 
5.2. Será exigida a apresentação de documentos que comprovem a capacidade técnica e a regularidade fiscal, 
conforme descrito em edital. 
 
5.3. Os requisitos desta contratação encontram-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5.1 SUSTENTABILIDADE  
 
5.1.1. A contratação deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis, priorizando práticas que minimizem impactos ambientais e promovam o 
desenvolvimento sustentável.  
 
5.2 Os critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras:  
5.2.1 Menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar);  
5.2.2 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;  
5.2.3 Maior vida útil e menor custo e manutenção do bem;  
5.2.4 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais. 
  
5.3 AMOSTRAS  
 
5.3.1. Não se aplica 
 
6 SUBCONTRATAÇÃO 
 
6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
7 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: O objeto e a 
forma de contratação não necessitam de garantia pela natureza do bem. 
 
8 MODELO DE EXECUÇÃO 
 
8.1CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
8.1.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nos locais onde a Secretaria Municipal de Educação, 
indicar conforme pedido a ser efetuado pela Nutricionista Responsável, no período de 12 (doze) meses.  
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8.1.2. A pontualidade na entrega das mercadorias para as escolas está vinculada ao cumprimento do 
Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias, implicará no prejuízo da execução 
do cardápio e consequentes transtornos no balanceamento nutricional.  
 
8.1.2.1. As aquisições serão realizadas de forma parcelada, conforme solicitado pela nutricionista da 
Secretaria Municipal de Educação, devendo as entregas serem efetuadas conforme exigência estabelecida 
no ato da solicitação, não devendo o prazo de entrega ultrapassar 07 (sete) dias úteis a data da entrega da 
solicitação dos produtos.  
 
8.2. Caberá à nutricionista formular cronograma de entrega e entregá-lo aos credenciados no ato da 
assinatura do contrato. 
 
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
9.1 São obrigações da Contratante:  
 
I. Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento na 
forma convencionada neste Instrumento.  
 
II. Realizar rigorosa conferência das características dos produtos entregues, pela Comissão ou servidor 
designado, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta 
do objeto.  
 
III. Cabe ao Município de Rio Formoso a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 
de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais, bem como o 
controle do limite total de venda das cooperativas e associações nos casos de comercialização com grupos 
formais.  
 
IV. É de responsabilidade da Contratante a guarda, pelo prazo estabelecido no artigo 59 da Resolução 
CD/FNDE nº 06/2020, a guarda das cópias nas Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados na prestação de contas, bem como o Projeto de Vendas de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação escolar e demais documentos anexos, ficando a 
disposição para comprovação. 
 
V. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir 
dúvidas e orientar em todos os casos omissos.  
 
VI. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado.  
 
VII. Notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
9.2. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
I. Proceder a entrega dos produtos solicitados pelo Município, de forma a não ser danificado durante a 
operação de transporte, acompanhado sempre de 02 (duas) vias da fatura comercial, com as especificações 
detalhadas ou documento equivalente, para conferência.  
 
II. Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
III. A contratada deverá apresentar para aprovação da CONTRATANTE, toda vez que for necessário, 
resultado de testes, ensaios, amostras e demais dados informativos sobre o produto, de modo que permita 
sua perfeita identificação quanto à qualidade e procedência. 
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IV. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender as 
especificações contidas no edital, ou que seja considerado inadequado pela contratante. 
 
V. Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, no máximo em até 48 (quarenta e 
oito) horas, tomando as providências necessárias para reparar ou substituir o objeto no prazo de até 02 
(dois) dias corridos, enquanto estiver dentro do prazo de vigência do contrato. 
 
VI. Responder por todos os ônus referentes à entrega do objeto ora contratado, desde os salários do pessoal, 
como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o 
presente Contrato. 
 
VII. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos produtos, 
assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à 
CONTRATANTE a plena utilização dos produtos adquiridos ou a respectiva indenização.  
 
VIII. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir.  
 
IX. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na entrega dos produtos, inclusive quanto às redes de 
serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem na destruição ou 
danificação do objeto, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso 
fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento 
Definitivo do Objeto” e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros. 
 
X. Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, 
e quaisquer despesas referentes ao objeto, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações 
e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário. 
 
XI. É de exclusiva responsabilidade do (a) Contratado (a) o ressarcimento de danos causados ao Contratante 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a ocorrência de fiscalização. 
 
XII. Respeitar cronograma de entrega formulado pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
10 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
10.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n. º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do 
que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
 
11 DA FISCALIZAÇÃO  
 
11.1 O Gestor do Contrato será a Servidora Diocelma Rodrigues de Lima Oliveira e o Fiscal de contrato será 
a Servidora Isadora Letícia Braga da Mota.  
 
11.2 O fiscal terá as seguintes atribuições:  
 
I. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao 
controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostila mentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;  
 
II. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
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III. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, 
com a definição de prazo para a correção;  
 
IV. Demais funções previstas na regulamentação municipal. 
 
12. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO  
 
12.1. DO RECEBIMENTO: O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata.  
 
12.1.1. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO  
 
12.1.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 Horas, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
12.1.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 Horas, a 
contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
12.1.2. DO RECEBIMENTO DEFINITIVO  
 
12.1.2.1. Os bens serão recebidos definitivamente pelo gestor do contrato no prazo máximo de 72 Horas, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado, nos termos do Decreto Regulamentador.  
 
12.2. LIQUIDAÇÃO  
 
12.2.1. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Formoso-PE constando número 
da licitação, item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque. 
 
12.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis para fins de liquidação, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos, observadas as disposições do Termo de Referência, 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Decreto Regulamentador.  
 
12.2.3. Nenhuma liquidação será efetuada sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento 
dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.  
 
12.2.4. A retenção de pagamento de outras Atas de registro de preço, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo 
para a Administração, não importando em mora, nem gerando compensação financeira.  
 
12.2.5. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão 
descontados da nota apresentada. 
 
12.3 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
12.3.1. A avaliação da execução do objeto será realizada conforme o quantitativo de serviço prestado ou 
quantidade adquirida.  
 
I. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
 
a) Não produzir os resultados acordados,  
b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou  
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c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
II. O fiscal do contrato deverá indicar a parcela da ata usada para cada evento, bem como, o fiscal do contrato 
deverá verificar se todos os itens pedidos estão de fato entregues.  
 
12.3.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a partir da entrega dos produtos solicitados e 
apresentação da respectiva nota, a qual deverá estar acompanhada pelo Termo de Recebimento, da 
Nutricionista.  
 
12.3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido para 
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação do índice de correção 
monetária INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), ou outro que vier a substitui-lo. 
 
12.3.4. A Contratante realizará as retenções tributárias a que for legalmente obrigada, inclusive a do 
imposto de renda na fonte sobre todos os rendimentos pagos a qualquer título pelo ente público municipal, 
nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal, a qual consolida o entendimento 
acerca da amplitude e efeitos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988.  
 
12.3.5. Será aplicado a alíquota para retenção, conforme prevista na IN RFB nº. 1234/2012, e atualizações 
posteriores, editada nos termos do artigo 64 da Lei Federal nº. 9.430/96, aplicado por extensão aos 
pagamentos realizados por esta Municipalidade.  
 
12.3.6. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informados nos 
documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN RFB nº. 1234/2012. 
 
12.3.7. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos 
serviços contratados/fornecimento dos bens contratados, uma vez atestados e liquidados, mediante 
recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição Federal de 1988. 
 
13 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
 
13.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA  
 
13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO.  
 
13.1.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar 
o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP por ano civil, art. 39, da referida Resolução 
do FNDE (Resolução FNDE n.º 21 de 16 de novembro de 2021); 
 
13.1.3 Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão prazo de duração de 12 (doze) 
meses.  
 
13.2. FORMA DE FORNECIMENTO  
 
13.2.1 As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponder, à qualidade exigida no 
Edital. De acordo com a Lei nº 8.137/1990 “é configurado como crime misturar gêneros de qualidade 
desiguais para vendê-los ou expô-los à venda por preço estabelecido para os demais custos ou entregar 
materiais impróprios ao consumo” (artigo 7º, inciso III e IX).  
 
13.2.2 As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade com tamanho médio padronizado.  
 
13.2.3 As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo. 
13.2.4 As folhas deverão se apresentar intactas e firmes.  
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13.2.5 Deverão estar isentas de:  
 
I- Substâncias terrosas;  
II - Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  
III – Sem parasitos, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens;  
IV – Sem umidade externa anormal;  
V – Isenta de odor e sabor estranhos;  
VI – Isenta de enfermidades;  
VII – Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização. 
 
13.3. EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO 
 
13.3.1 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo) 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e RG; 
b) O extrato da DAP Física do agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias ou 
Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF). 
c) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, (quando for o caso) (Exemplo: itens que 
se exige Licença Sanitária); 
d) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo do Anexo III, 
assinada pelo representante legal da licitante; 
e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda. 
 
13.3.2 HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL de Agricultores Familiares (pessoas físicas)  
 
a) Cópia da inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) e da Cédula de Identidade;  
b) O extrato da DAP Física, de cada Agricultor Familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso) (Exemplo: itens que se 
exige Licença Sanitária);  
e) Certidão Negativa de tributos Municipais.  
f) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo representante legal da 
licitante.  
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 
relacionada no projeto de venda.  
 
13.3.3 HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL de Agricultores Familiares (pessoa jurídica)  
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
b) O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;  
c) Certidão Negativa Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal;  
d) Certidão Negativa de Tributos Estaduais;  
e) Certidão Negativa de tributos Municipais;  
f) Certidão Negativa do FGTS;  
g) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de 
cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de 
empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
i) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, (quando for o caso) (Exemplo: itens que se 
exige Licença Sanitária); 
j) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados 
relacionados no projeto de venda; 
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k) Declaração de Idoneidade e Inexistência de Fato Superveniente, assinada pelo representante legal da 
licitante. 
 
Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser 
apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada (em tabelião de notas, ou 
pela comissão de licitação, ou por servidor público), desde que legíveis.  
 
14 ESTIMATIVA DE PREÇO  
 
14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 612.702,86 (seiscentos e doze mil setecentos e dois reais 
e oitenta e seis centavos). 
 
15 DAS ALTERAÇÕES  
 
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.  
 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
15.5 As alterações de que tratam o item anterior deverão atender a todos os requisitos constantes nos 
artigos 124 ao 136 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
15.6 As alterações dos preços contratados dependem de autorização da autoridade competente, devendo o 
órgão responsável promover as respectivas modificações, compondo novo quadro de preços registrados e 
disponibilizando-os publicamente no site oficial. 
 
15.7 As alterações dependem de pedido do fornecedor, que deve ser protocolado junto ao Fiscal nomeado. 
 
16 DO REAJUSTE 
 
16.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
proposta apresentada. 
 
16.2 Após o decurso de um ano, havendo pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
16.3 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.  
 
16.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
16.5 O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
16.6 Não Serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
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17 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
17.1 Recursos provenientes do convênio FNDE/PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR e, oneradas às seguintes dotações previstas na Lei Orçamentária Anual: 
 

ÓRGÃO: 02:00 – PODER EXECUTIVO 

CÓDIGO UNIDADE ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
02.04 Secretaria de Educação 1230642702.218 33903000 

 
 
Rio Formoso, 07 de maio de 2025. 

 
 
 

 
Isadora Letícia Braga da Mota 
Nutricionista Municipal 
CRN 31036 

 


